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Decreto-Lei n.º 245/90, de 27 de julho 

Estabelece o regime jurídico dos serviços locais de segurança social 

Artigo 5.º 

1 - A implantação de serviços locais em sedes ou delegações de Casas do Povo, nos termos do n.º 4 do artigo 1.º, não 

determina a transição, para a titularidade dos centros regionais de segurança social, da propriedade ou dos contratos 

de arrendamento das sedes e delegações das Casas do Povo que sejam integralmente financiadas ou cuja renda seja 

paga por verbas do orçamento da Segurança Social, salvo na situação prevista no número seguinte. 

2 - O património das Casas do Povo referidas no número anterior que, embora unicamente afectas a fins de Segurança 

Social, já não disponham de órgãos constituídos nos termos legais passa para a titularidade do centro regional de 

segurança social da respectiva área, mediante portaria do membro do Governo responsável pela Segurança Social. 

3 - Quando abranja bens sujeitos a registo, a transferência do património será comunicada aos respectivos 

conservadores, para que estes procedam oficiosamente aos necessários registos. 

4 - A sucessão no direito de arrendamento implica a transição de todos os direitos e obrigações emergentes dos 

contratos respectivos e será comunicada aos corrspondentes senhorios. 
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